
Senhor licitante: 

 

Visando possível comunicação futura entre a Secreta ria Municipal 

de Saúde e a sua empresa, solicitamos o preenchimen to completo do Recibo de 

Retirada de Edital, abaixo, remetendo-o por meio do  fax nº (84) 3232 8507 / 3232 

6104 ou para o e-mail: cplsmsnatal@yahoo.com.br . 

A falta de remessa do presente Recibo de Retirada d o Edital exime 

este Pregoeiro da comunicação de possíveis retifica ções ocorridas no 

instrumento convocatório ou outras informações adic ionais pertinentes ao 

certame licitatório. 

 

Angelo José Varela Barca 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Prefeitura Municipal do Natal 
Secretaria Municipal de Saúde 
Comissão Permanente de Licitação  

 

Recibo de Entrega de Edital 

 

Pregão Presencial nº 114 / 2007 

Processo nº 033362/2007-73 

 

Razão Social: ________________________________________________________ 

CNPJ nº _____________________________ 

Endereço: ________________________________________________ Nº ________  

Bairro: _____________________________ 

Cidade: ______________________________________ Estado: _______ 

Telefone: (____) __________ Fax (____) __________ Celular: (____) __________ 

E-mail: _________________________________ 

Responsável: ________________________________________________________ 

Contato: _____________________________ 

 

 

RECEBI da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , através do 

acesso a página www.natal.rn.gov.br ou pelo e-mail cplsmsnatal@yahoo.com.br, 

nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 

 
____________ (___), ____ de ___________________ de 2007 

 

 

Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 114 / 2007 

 

OBJETO: Serviço referente à contratação de empresa especializada para montar, 

operacionalizar e assessorar a estrutura para a Campanha do Carnatal, no período de 29/11 a 

02/12/2007, conforme especificações constantes no ANEXO I deste Edital. 

DATA DA REALIZAÇÃO:  20 / 11 / 2007. 

HORÁRIO: A partir das 10:00 horas (horário local) 

LOCAL:  Rua João Pessoa, 634 – Edifício Ducal Palace – 13º andar – sala 11, Centro, 

Natal/RN. 

INFORMAÇÕES:  Telefone: (84) 3232 6104 - 3232 8512 

  Endereço eletrônico: http://compras.natal.rn.gov.br/ 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE , por intermédio do Pregoeiro, designado pela 

�3�R�U�W�D�U�L�D���Q�|���������¦�*�6�����G�H���������G�H���R�X�W�X�E�U�R���G�H���������������S�X�E�O�L�F�D�G�D���Q�R���'�L�£�U�L�R���2�I�L�F�L�D�O���G�R���0�X�Q�L�F�¯�S�L�R���G�H��������

�G�H�� �R�X�W�X�E�U�R�� �G�H�� ��������, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar 

licitação na modalidade “PREGÃO PRESENCIAL” , do tipo “MENOR PREÇO GLOBAL” , 

regido pelo Decreto Municipal nº 7.652, de 23 de junho de 2005, pela Lei Federal nº 10.520, de 

17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, Lei 

complementar nº 123/2006 e por este Edital e seus anexos. Aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 

normas regulamentares aplicáveis à espécie.  

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexo, que dele fazem parte integrante.  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação  serão recebidos 

no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.  

 

01 – DO OBJETO 

01.01 – Este Pregão tem por objeto a escolha da melhor proposta visando à �F�R�Q�W�U�D�W�D�©�¥�R�� �G�H��

�H�P�S�U�H�V�D�� �H�V�S�H�F�L�D�O�L�]�D�G�D�� �S�D�U�D�� �P�R�Q�W�D�U���� �R�S�H�U�D�F�L�R�Q�D�O�L�]�D�U���H�� �D�V�V�H�V�V�R�U�D�U�� �D�� �H�V�W�U�X�W�X�U�D�� �S�D�U�D�� �D��

�&�D�P�S�D�Q�K�D���G�R���&�D�U�Q�D�W�D�O�����D���T�X�D�O���V�H�U�Y�L�U�£���G�H���E�D�V�H���G�H���D�S�R�L�R���S�D�U�D���R���W�U�D�E�D�O�K�R���G�R���3�U�R�J�U�D�P�D���0�X�Q�L�F�L�S�D�O��

�G�H���3�U�H�Y�H�Q�©�¥�R���¢�V���'�6�7���$�,�'�6���G�H�V�V�D���6�H�F�U�H�W�D�U�L�D�����Q�R���S�H�U�¯�R�G�R���G�H���������������D���������������������������Q�D���F�L�G�D�G�H���G�R��

�1�D�W�D�O���5�1�� conforme especificações constantes no ANEXO I deste Edital. 

02 – DOS ANEXOS 

02.01 – Integram este Edital, como se dele fizessem parte, os seguintes documentos: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

a) Especificações e quantitativos – ANEXO I; 

b) Modelo de Carta de Credenciamento – ANEXO II; 

03 – DA PARTICIPAÇÃO  

03.01 – Poderão participar deste pregão quaisquer empresas legalmente constituídas que 

apresentarem o seguinte: representante portando os documentos de credenciamento indicados 

no item 04, PROPOSTA COMERCIAL (envelope 1) e DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

(envelope 2). 

03.02 – Não poderão participar as empresas que se encontrem sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja 

sua forma de constituição, bem como as empresas declaradas inidôneas e as suspensas de 

licitar e contratar com a administração pública e em particular com a Secretaria Municipal de 

Saúde.  

04 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

04.01 – No local, data e hora indicados no preâmbulo deste edital e na presença do Pregoeiro 

e da Equipe de Apoio, será realizado o credenciamento dos representantes dos licitantes. Para 

tanto será indispensável a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Cópia da certidão simplificada da junta comercial do estado ou ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, com todas as suas alterações, ou ato constitutivo consolidado, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, 

quando o licitante for representado por pessoa que estatutariamente tenha poder para 

tanto, comprovando esta capacidade jurídica; 

b) Cópia da procuração particular ou carta de credenciamento, estabelecendo poderes para 

representar o licitante, expressamente quanto à formulação de propostas verbais e à 

pratica de todos os demais atos inerentes ao pregão, acompanhada, conforme o caso, de 

um dos documentos citados na alínea “a” , para fins de confirmação de poderes para 

subscrevê-la, ou ainda cópia de translado de procuração por instrumento público, na 

hipótese de representação por meio de preposto. Caso haja opção pela carta de 

credenciamento, poderá ser utilizado o modelo contido no ANEXO III deste edital. 

c) Declaração que cumpre com os requisitos de habilitação conforme previsto no inciso VII, do 

Art. 4º da lei 10.520. 

d) Declaração que a empresa é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo com 

a Lei Complementar nº 123/2006, bem como documento oficial que comprove tal situação; 

e) Caso houver necessidade de outras sessões do Pregão e o credenciado não possa estar 

presente, será necessário que o substituto apresente um novo credenciamento com 

documento já exigível na alínea “b”. 

04.02 – O representante do licitante presente à sessão deverá entregar ao Pregoeiro a 
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documentação de credenciamento, juntamente com a respectiva cópia da cédula de identidade 

ou documento equivalente (com foto), em separado dos envelopes. 

04.03 – A cada licitante que participar do certame será permitido somente um representante 

para se manifestar em nome deste, sempre que autorizado por documento de habilitação legal, 

vedada à participação de qualquer interessado representando mais de um licitante. 

04.04 – A não apresentação ou incorreção de qualquer documento de credenciamento, bem 

assim o não comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, 

impossibilitará a participação de tal(is) licitante(s) no certame, concorrendo apenas com a 

proposta escrita.  

04.05 – Os representantes das empresas concorrentes deverão permanecer no local da 

sessão até a conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata e documentos 

respectivos. 

05 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

05.01 – A aquisição do objeto do presente certame, de que trata este Edital, ocorrerá por conta 

dos recursos orçamentários, cuja classificação institucional funcional programática é a 

seguinte: 

Atividade/Projeto nº 10.305.015.2-404 

Elemento de despesa: 3.3.90.39-75 

Fonte: 183 

06 – DA PROPOSTA COMERCIAL  

06.01 – A PROPOSTA COMERCIAL deverá ser apresentada, em uma única via, em envelope 

individual, lacrado, contendo na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, CNPJ, 

ENDEREÇO e TELEFONE, os seguintes dizeres: 
  

ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA COMERCIAL 
AO PREGOEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO Nº ____ / 2007 – SMS 
DATA: ___ / ____ / 2007 – __ : __ HORAS 
 
06.02 – A PROPOSTA COMERCIAL a ser entregue deverá ser elaborada visando atender as 

normas deste Edital, e estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em papel 

timbrado do proponente licitante redigido em língua portuguesa, clara, sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, devidamente datada, assinada pelo representante legal da empresa na última 

folha e rubricada nas demais e conter o seguinte: 

a) preço cotado em real, contando apenas duas casas decimais após a vírgula, item a item, 

expressando o valor unitário, o valor total por item e o valor total do lote, em algarismo e, 

preferencialmente, por extenso, o qual deverá ser condizente com os preços praticados no 

mercado, sem quaisquer acréscimos, em virtude de expectativa inflacionária ou de custo 

financeiro, incluindo todas as despesas que incidam sobre o fornecimento, inclusive 
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embalagem, frete, carreto, seguro, impostos e taxas em geral; 

b) especificação clara e sucinta do objeto oferecido, com a indicação de marca, modelo, tipo, 

procedência e demais características, quando for o caso; 

c) validade da proposta por prazo não inferior a 60 (sessenta) dias , a contar da 

apresentação, excluídos os prazos de recursos administrativos; 

d) compromisso de que a empresa, se ganhadora, executará o serviço conforme exigido no 

Anexo I. 

06.03 – Apresentar, preferencialmente, uma declaração em papel timbrado com CNPJ da 

pessoa jurídica, indicando o nome, qualificação, endereço e CPF do seu representante legal 

que assinará o contrato; indicando, ainda, o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

06.04 – A licitante, uma vez entregue, poderá retirar sua proposta, mediante requerimento 

escrito ou verbal, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo citado agente. 

07 – DA HABILITAÇÃO  

07.01 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada, em uma única via, 

em envelope individual, lacrado, contendo na parte externa, além da sua RAZÃO SOCIAL, 

CNPJ, ENDEREÇO e TELEFONE, os seguintes dizeres: 
 

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
AO PREGOEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
PREGÃO Nº ____ / 2007 – SMS 
DATA: ___ / ____ / 2007 – __:__ HORAS 
 
07.02 – A habilitação das proponentes licitantes far-se-á pela verificação da regularidade dos 

seus respectivos documentos, os quais são: 

07.03 – HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou, 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, ou, 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova a 

diretoria em exercício, ou, 

d) Decreto de autorização e ato de registro, ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País. 

07.04 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Certificado de inscrição fornecido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores de qualquer 

órgão da Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 
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pertinente ao seu ramo de atividade; 

b) Apresentar 01 (um) atestado de fornecimento do objeto pertinente e compatível em 

características com esta licitação, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou 

Privado; 

07.05 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Balanço Patrimonial e demonstrações do resultado do ultimo exercício social já exigível, 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser 

apresentado em publicações no Diário Oficial; 

b) A comprovação da boa situação financeira da empresa far-se-á conforme Índices de 

Liquidez Corrente e de Liquidez Geral, calculados conforme indicado a seguir, 

considerados habilitados as licitantes que alcançarem as pontuações finais: 

Índice de Liquidez Corrente  – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa 

que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um). 

                        Liquidez Corrente =  .     Ativo Circulante    . 
                                                             Passivo Circulante 

Índice de Liquidez Geral  – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa 

que obtiver a pontuação final igual ou maior que 1,0 (um). 

                    Liquidez Geral = .      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo    . 
                                                      Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 

licitante, datada no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de realização da sessão 

pública de processamento deste Pregão. 

d) Comprovação de que a empresa possui capital social de no mínimo R$ 3.458,05 (três mil, 

quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinco centavos), equivalente a 10% (dez por cento) 

do valor do orçamento básico, na forma prevista no parágrafo 3º do Artigo 31 da Lei nº 

8.666/93, devendo a comprovação ser feita relativamente à data de apresentação dos 

envelopes; 

07.06 – REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

b) Certidão Negativa de Débito, fornecida pelo Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, nos 

termos do artigo 195, parágrafo 3º da Constituição Federal; 

c) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, por força 

do artigo 27, alínea “a”, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990; 

d) Certidão Negativa da Fazenda Federal; 

e) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União; 
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f) Certidão Negativa de Tributos Estaduais do domicílio ou sede do licitante; 

g) Certidão quanto a Dívida Ativa do Estado do domicílio ou sede do licitante, quando houver; 

h) Certidão Negativa de Tributos Municipais do domicílio ou sede do licitante; 

i) Certidão quanto a Dívida Ativa do Município do domicílio ou sede do licitante, quando 

houver; 

j) Certidão Negativa de Débito Ambiental – CNDA, expedida pela Secretaria Especial de Meio 

Ambiente e Urbanismo – SEMURB/PMN (Lei Promulgada nº 120/95), para as empresas 

com sede no município do Natal; 

07.07 – DECLARAÇÕES 

a) Declaração do licitante informando sobre a superveniência de fato impeditivo à habilitação, 

modelo abaixo, conforme determina o Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei 8.666/93. 

 
EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
(nome da empresa) ..., CNPJ nº ..., sediada (endereç o completo) ..., declara, sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos par a sua habilitação e contratação no processo licitat ório de 

Pregão nº ___/200X, promovida pela Secretaria Municip al de Saúde, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

                                     Data, 
assinatura 

 

b)  Declaração de que não utiliza mão-de-obra de menores de 18 (dezoito) anos para 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, na forma do inciso V, do art. 27 

da Lei nº 8.666/93, redigida nos termos a seguir:  

 
EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 

 
DECLARAÇÃO 

 
A Empresa .......................................... ., sediada à ..............................inscrita  no CNPJ/MF sob o nº 

.................................., por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ............. ....................., portador da 

Carteira de Identidade nº  ...................... e  do CPF  nº ..........................,  DECLARA,  pa ra fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pe la Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999,  que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso  ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos . 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,  na condição de aprendiz (    ). 
 

Natal (RN), ____  de ___________ de 200X. 
 

assinatura 
08 – DO PROCEDIMENTO 

08.01 – Nenhum documento será recebido pelo Pregoeiro depois de aberta a sessão, como 

também não se admitirá qualquer adendo ou alteração à documentação tempestivamente 

apresentada. 

08.02 – No dia, hora e local designados neste instrumento, em sessão pública, e na presença 

dos interessados e da Equipe de Apoio, o Pregoeiro receberá os documentos de 
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credenciamento e os envelopes contendo a “Proposta Comercial” (envelope 1) e a 

“Documentação de Habilitação” (envelope 2), sendo os trabalhos ordenados como segue: 

a) a partir de quinze minutos antes do horário previsto para o início da sessão, o Pregoeiro 

dará início ao credenciamento dos representantes dos licitantes interessados, ocasião em 

que será assinada a lista de presença com a identificação de todos os credenciados; 

b) depois de aberta a sessão pública de processamento do presente certame, recolhendo-se 

os envelopes dos concorrentes credenciados e exibindo-os a todos para que possam 

constatar as condições de inviolabilidade. 

c) em seguida, realizar-se-á a abertura dos envelopes “Propostas Comercial” (envelope nº 

01), sendo as propostas escritas rubricadas e, previamente, analisadas pelo Pregoeiro, 

para fins de constatação da conformidade com os requisitos insertos neste ato 

convocatório; dando continuidade, o Pregoeiro divulgará o resultado dessa análise, 

comunicando os preços das propostas regulares por ordem crescente de preço, para 

conhecimento de todos; 

d) ordenadas as propostas regulares, o Pregoeiro procederá à indicação dos concorrentes 

que poderão participar da fase competitiva de lances verbais, segundo a regra pela qual 

apenas poderão ofertar lances verbais (na fase competitiva) aquelas empresas cujas 

propostas escritas indicarem preços não superiores a 10% (dez por cento) do menor valor 

proposto entre os concorrentes; caso não haja, no mínimo quatro licitantes cujos preços 

propostos estejam compreendidos na faixa dos preços de até 10% (dez por cento), serão 

admitidos à fase competitiva, em ordem crescente de classificação, tantos licitantes 

quantos forem necessários para completar o número máximo de quatro concorrentes 

nessas condições, ou seja, três concorrentes além daquele que indicou o menor preço 

entre as propostas escritas, independente dos preços cotados, à luz da legislação vigente; 

e) havendo absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro 

procederá ao desempate, através de sorteio, durante a própria sessão pública, na presença 

dos licitantes interessados, conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93; 

f) ato contínuo, o Pregoeiro abrirá a etapa competitiva oportunidade em que as empresas 

poderão apresentar lances verbais, esclarecendo que tais lances deverão ser formulados 

de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes (em relação ao seu próprio valor 

anterior), quando o Pregoeiro convidar individualmente, de forma seqüencial, cada 

representante para fazê-lo, a partir do autor da proposta de maior preço até o menor (entre 

as participantes da fase competitiva) e, assim sucessivamente, até que todos desistam da 

disputa; a não adução de lance, por parte de representante convocado pelo Pregoeiro, 

implicará na imediata exclusão do respectivo licitante da fase competitiva, registrando-se o 

último lance ofertado ou a proposta escrita do respectivo licitante (prevalecendo o menor 

preço), como sua melhor proposta; 
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g) a desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro implica na sua 

exclusão da fase dos lances verbais, mantendo, entretanto, o preço da proposta escrita 

para efeito de ordenação das propostas; 

h) dar-se-á por encerrada a etapa competitiva quando todos manifestarem o desinteresse em 

apresentar novos lances verbais, sendo, nesse caso, registrados os preços finais propostos 

ou indicados na proposta escrita (prevalecendo o menor); 

i) feito isso, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do menor preço proposto (baseado no 

preço estimado acostado aos autos) podendo negociar junto ao particular cuja proposta 

contenha o menor preço no intuito da obtenção de melhores condições para a 

Administração; daí, a proposta escrita melhor ordenada será disponibilizada para exame e 

rubrica dos presentes, esclarecendo-se, nesta ocasião, que qualquer impugnação (inclusive 

possíveis contra-razões) deverá ser apresentada para devido registro em ata; 

j) dada a complexidade do objeto para o julgamento desta licitação, poderá se utilizar de 

assessoramento técnico de competência específica que se efetivará através de parecer que 

integrará o processo; 

k) aceito o preço final negociado ou proposto, o Pregoeiro procederá ao julgamento da 

proposta comercial aduzida pelo concorrente de menor preço, frente aos requisitos 

objetivos definidos no edital;  

l) entretanto, caso seja desclassificada a proposta de menor preço (ou lance), ou na hipótese 

prevista na alínea “n” deste item, o Pregoeiro poderá negociar com o autor da proposta 

classificada em segundo lugar visando obter melhores condições para a Administração; 

aceito o preço negociado, será também analisada a proposta quanto aos requisitos 

objetivos fixados no edital; e assim sucessivamente, até que se tenha uma proposta que 

atenda ao interesse da administração e às regras editalícias; 

m) escolhida a proposta que atenda ao interesse tutelado e aos termos do edital, o Pregoeiro 

procederá à abertura do envelope “Documentação de Habilitação” deste licitante, passando 

os documentos constantes do mesmo para a análise e rubrica dos presentes, sendo 

esclarecido que qualquer impugnação (contra-razões) deverá ser formulada naquele 

momento para o devido registro na ata dos trabalhos; 

n) desta sorte, o Pregoeiro procederá ao julgamento da documentação de habilitação aduzida 

pelo concorrente cuja proposta foi considerada com as melhores condições para a 

Administração, frente aos requisitos objetivos definidos no edital; 

o) inabilitada a concorrente, o Pregoeiro retomará os procedimentos fixados nas alíneas “l” e 

“m” deste item; e assim continuamente, até que se tenha uma empresa habilitada a 

contratar e cujo preço interesse à administração; 

p) identificada a empresa que indicou as melhores condições para atender ao interesse 

público e divulgado o resultado do julgamento, os concorrentes poderão manifestar a 



  
 

Serviços de organização do Carnatal - DST/AIDS  9 Pregão nº 114/2007 – SMS/PMN 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

intenção, sempre devidamente motivada, de recorrer de qualquer ato decisório praticado 

durante o processamento do certame, sendo registrada(s) em ata a(s) razões do(s) 

recurso(s); neste caso, o Pregoeiro encerrará a sessão sem que haja adjudicação do objeto 

ao vencedor e estabelecerá o prazo de 03 (três) dias corridos, contados daquela data, para 

fins de apresentação da petição formal do recurso ora anunciado, bem como das 

respectivas contra-razões (prazo em igual número de dias, que começará a correr do 

término do prazo de recurso), sob pena de decadência do direito de recurso; do contrário, o 

Pregoeiro procederá à imediata adjudicação do objeto ao vencedor; 

q) O Pregoeiro disponibilizará as demais propostas escritas e todos os envelopes 

“Documentação de Habilitação” aos presentes para rubrica, sendo esclarecido que os 

envelopes das empresas classificadas em segunda e terceira, apenas poderão ser 

resgatados, pelos respectivos representantes, no prazo de 30 (trinta) dias corridos contados 

da data da assinatura do contrato, sob pena de inutilização dos mesmos; e, 

r) da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes 

presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes 

facultado este direito. 

08.03 – O Pregoeiro poderá solicitar, face à complexidade do objeto, a apresentação de nova 

planilha de preços, unitários e totais, com os valores compatíveis ao lance vencedor, no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis. 

08.04 – No caso em que não sejam ofertados lances verbais, será verificada a conformidade 

entre a proposta escrita de menor valor e o preço estimado acostados nos autos, devendo o 

Pregoeiro negociar junto ao particular para obter melhores condições de Administração. 

09 – DO JULGAMENTO  

09.01 – O julgamento das propostas comerciais será processado segundo os critérios 

objetivos abaixo: 

a) não serão admitidos cancelamentos, retificações de preços ou alterações nas condições 

estipuladas, uma vez entregues os envelopes “Proposta Comercial”; assim como, não 

serão consideradas as propostas que contenham entrelinhas, emendas, rasuras ou borrões 

não ressalvados na proposta e que ponham em dúvida informações essenciais à 

compreensão; 

b) serão desclassificadas as propostas que não atendam às especificações contidas neste ato 

convocatório e anexos, assim como, as que infrinjam preceitos contidos em legislação 

específica; 

c) serão desclassificadas as propostas das empresas em cuja composição de sua diretoria 

conste, nominalmente, titular ou sócios de empresas anteriormente impedidas de participar 

de licitação ou contratar com a Administração Pública Estadual, por força de ato de 
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autoridade superior, dentro do prazo nele estabelecido; 

d) preços manifestamente superiores ao de mercado ou inexeqüíveis, comprovados através 

de pesquisa de mercado e/ou planilhas de custos constantes nos autos, serão 

desclassificados, nos termos art. 48, inc. II, da Lei 8.666/93; 

e) propostas ou lances que contenham valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero, de 

acordo com o estabelecido no art. 44, § 3º da Lei 8.666/93, serão desclassificadas; 

f) não serão consideradas, para efeito de julgamento, ofertas de quaisquer vantagens não 

previstas neste instrumento de convocação; 

g) no julgamento das propostas será adotado, exclusivamente, como critério de classificação, 

o MENOR PREÇO GLOBAL, considerando para tanto, a proposta mais vantajosa 

apresentada ou o menor lance ofertado na etapa competitiva. 

09.02 – O julgamento da habilitação será processado segundo os critérios abaixo: 

a) Serão inabilitadas as concorrentes que não atenderem quaisquer das exigências 

estipuladas no ITEM 07 deste ato convocatório, bem como as que transgredirem quaisquer 

normas da legislação vigente; 

b) os participantes que apresentarem quaisquer dos documentos com a data da validade 

vencida serão inabilitados; 

c) documentos com rasuras ou entrelinhas que ponham em dúvida a veracidade dos dados 

acarretará a inabilitação do licitante. 

10 – DOS RECURSOS 

10.01 – Declarado vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando o(s) demais licitante(s) desde logo, intimado(s) para apresentar 

contra-razões, querendo, em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

10.02 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e conseqüente adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

10.03 – Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito 

suspensivo. 

10.04 – O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.05 – Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor. 

10.06 – Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 

destinada a Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima citado, no horário das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. 

10.07 – No caso de apresentação de recurso administrativo, deverá ser obedecido o horário 
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estipulado no subitem 10.06. 

11 – DA ADJUDICAÇÃO  

11.01 – Concluído os trabalhos, o Pregoeiro encaminhará o processo, devidamente instruído e 

adjudicado, à apreciação da Ilustríssima Senhora Secretária Municipal de Saúde, para 

expedição e publicação do ato homologatório. 

12 – DA RESCISÃO CONTRATUAL  

12.01 – A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, independentemente de interposição 

judicial ou extrajudicial, obedecido às situações previstas nos incisos I a XVIII, do artigo 78, da 

Lei 8.666/93, em sua atual redação, e especialmente quando a empresa adjudicatária: 

a) recusar-se a entregar o produto de acordo com as especificações estabelecidas no 

Contrato; 

b) falir ou dissolver-se; e, 

c) transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes desta licitação, sem a expressa 

anuência da SMS. 

12.02 – Por acordo, entre as partes, amigavelmente, reduzidas a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Contratante. 

12.03 – Judicialmente, nos termos da legislação. 

12.04 – Está prevista a rescisão, ainda para os casos: 

a) supressão, por parte da Contratante, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 

além do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, 

estabelecido à época da celebração deste Instrumento, devidamente corrigido à data da 

supressão, salvo se celebrado com a concordância do contratado; 

b) suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias corridos, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, ou, ainda, por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente, do pagamento obrigatório de indenizações sucessivas e 

contratualmente imprevistas, desmobilizações e imobilizações e outras previstas, 

assegurado à Contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

c) atraso superior a 90 (noventa) dias corridos dos pagamentos devidos pela Contratante, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado a Contratada, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

d) descumprimento do disposto no Inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

§ 1º - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da Autoridade Competente. 



  
 

Serviços de organização do Carnatal - DST/AIDS  12 Pregão nº 114/2007 – SMS/PMN 

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

§ 2º - Quando a rescisão ocorrer com base nos subitens 13.04 - “b” e “c”, sem que haja 

culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido. 

13 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

13.01 – O pagamento do valor ofertado pela licitante vencedora no presente certame licitatório 

será efetuado em parcela única, de acordo com o serviço executado, mediante apresentação 

no setor financeiro, da fatura/nota fiscal em duas vias e emitida em carbono dupla face, no 

prazo máximo de 30 dias. 

13.02 – O pagamento será creditado em conta corrente da Contratada, indicada na proposta, 

através de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.03 – Por ocasião da apresentação da nota fiscal/fatura, a Contratada deverá fazer prova do 

recolhimento mensal dos encargos sociais e previdenciários, quais sejam, INSS, FGTS, nos 

termos do art. 31, da Lei nº 8.212, alterada pela Lei nº 9.711, de 20.11.98 e do FGTS e do 

Decreto nº 17.518, de 21/05/2004. 

13.04 – À Contratante, reserva-se o direito de suspender o pagamento se o produto for 

entregue em desacordo com a descrição constante do Edital. 

13.05 – Os valores serão fixos e irreajustáveis. 

14 – DO RECEBIMENTO 

14.01 – A aceitação do objeto desta licitação somente será efetivada após ter sido o mesmo 

considerado satisfatório, por uma comissão técnica especializada de no mínimo 03 (três) 

membros, designada especialmente para este fim, ou pelo responsável do Setor solicitante, 

ficando a empresa fornecedora obrigada a corrigi-lo sempre que ocorrer falha, em tempo hábil. 

15 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

15.01 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela SMS, caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades legalmente 

estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes de que trata o subitem 11.05, 

do Edital. 

15.02 – Atrasar injustificadamente a entrega dos objetos licitados após o prazo preestabelecido 

no subitem 05.02, alínea “f”, do Edital, sujeitará a Contratada a multa, na forma estabelecida a 

seguir: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; e 

b) 2% (dois por cento) a partir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 

configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato. 

15.03 – As multas a que se refere o item acima incidem sobre o valor do contrato e serão 

descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela SMS ou cobradas judicialmente, 
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quando for o caso. 

15.04 – Pela inexecução total ou parcial do contrato a SMS poderá aplicar as seguintes 

sanções: 

a) advertência; 

b) multa moratória de 0,33 (trinta e três centésimos por cento) ao dia de atraso, calculada 

sobre o valor do contrato; 

c) multa compensatória equivalente ao valor integral do contrato, limitada a 25% (vinte e cinco 

por cento) sobre o valor do contrato e a 10% (dez por cento) proporcional ao valor que falta 

ser executado pela licitante vencedora, por rescisão determinada por ato unilateral da 

Secretaria Municipal de Saúde, nos casos previstos nos incisos I a XI, do Art. 78, da Lei nº 

8.666/93; 

d) suspensão temporária de participação em licitação e contratar com a Administração, por 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição, ou até que seja promovida a sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, nos termos do art. 78, 

da Lei nº 8.666/93. 

15.05 – Ocorrendo à inexecução de que trata o subitem 15.04, reserva-se ao órgão requisitante 

o direito de acatar a oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de 

classificação, pela Ilmª Srª. Secretária Municipal de Saúde. 

15.06 – A segunda adjudicatária, em ocorrendo a hipótese do item acima, ficará sujeita às 

mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

15.07 – A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula é de competência exclusiva da 

Secretária da Secretaria Municipal de Saúde. 

15.08 – As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas através de Processo 

Administrativo a cargo da Contratante, no qual serão assegurados à Contratada o contraditório 

e a ampla defesa. 

15.09 – A licitante que, convocada, dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

15.10 – A licitante não terá direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito da Contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que 

tiver suportado no cumprimento do contrato. 
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16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.01 – À Secretaria Municipal de Saúde, na defesa do interesse público e de acordo com a 

legislação vigente, reserva-se o direito de anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente 

licitação. 

16.02 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, apontando as falhas ou 

irregularidade que o viciarem, o LICITANTE que não o fizer até o segundo dia útil, que 

anteceder a abertura dos envelopes de propostas, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso.  

a) Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

b) Acolhida a petição contra o Edital do Pregão, será designada nova data para a realização 

do certame.  

16.03 – O Pregoeiro responderá ao recurso através da internet, no endereço 

http://compras.natal.rn.gov.br, e publicado no Diário Oficial do Município. 

16.04 – Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, 

quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicar-se-ão as 

penalidades previstas na legislação vigente. 

16.05 – Na contagem dos prazos deste Edital será excluído o dia de início e incluído o dia do 

vencimento. 

16.06 – Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão resolvidas pelo Pregoeiro, 

tudo de conformidade com as normas jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios 

gerais do direito. 

16.07 – Os documentos necessários ao credenciamento dos representantes, bem como os 

documentos de habilitação, poderão ser apresentados em original, devidamente 

acompanhados das respectivas cópias para autenticação do Pregoeiro ou equipe de apoio, ou 

por qualquer processo de cópia autenticada em cartório, ou através de publicação em órgão da 

imprensa oficial. Caso o licitante opte pela autenticação dos documentos por um dos membros 

da Comissão poderá fazê-lo até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do horário previsto 

para a abertura dos envelopes, das 08:00 as 13:00 horas, de segunda a sexta-feira. O 

Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópias 

autenticadas em cartório ou publicação em órgão oficial, exigir os respectivos originais para 

conferência. 

16.08 – As declarações exigidas para o credenciamento poderão ser assinadas durante o 

decorrer do Pregão.   

Natal/RN, 05 de novembro de 2007. 

 
Angelo José Varela Barca 

PREGOEIRO OFICIAL/SMS 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

01 – DO OBJETO 

01.01 – Constitui objeto desta licitação á contratação de empresa especializada para montar, 

operacionalizar e assessorar a estrutura para a Campanha do Carnatal, a qual servirá de base 

de apoio para o trabalho do Programa Municipal de Prevenção às DST/AIDS dessa Secretaria. 

A estrutura deverá ser condizente com as atividades a serem desenvolvidas, com capacidade 

para servir de apoio para os membros da equipe que estarão trabalhando, para a guarda do 

material de trabalho (preservativos, folhetos, panfletos, etc.) que serão distribuídos durante o 

evento, bem como a apresentação pontual de grupos artísticos culturais. O referido evento se 

realizará no período de 29/11 a 02/12/2007, na cidade do Natal/RN, conforme especificações 

constantes neste Termo de Referência. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT  

  DA ESTRUTURA:     

1 
Palco com medidas de 3,00 x 12,00m, com 0,70m de altura, guarda corpo 
lateral, escada de acesso, com cobertura tipo tenda. 

Diária 4 

2 
Sala de apoio com ponto de energia, 04(quatro) tomadas, 02 (duas) mesas 
com 08 cadeiras, frigobar e ar condicionado. 

Diária 4 

  PARTE GRÁFICA:     

1 

Banner em lona instalado ao fundo do palco em estrutura de metallon, nas 
medidas de 3,00 x 2,10m, com a impressão de logomarcas da Prefeitura 
Municipal de Natal, Secretaria Municipal de Saúde e Programa Municipal de 
DST/AIDS. 

Und. 3 

2 Fotografia colorida, 10 x 15, para registro do evento, com 30 fotos por dia. Und. 120 

3 
Impressão colorida (serigrafia) para 500 camisetas de cores: preta, laranja e 
verde claro. Und. 500 

4 
Balão sinalizador grande, com torre, iluminação e logomarcas da PMN, SMS 
e PM-DST/AIDS, instalado próximo ao palco. 

Und. 1 

  RECURSOS AUDIO VISUAIS E DE INFORMÁTICA     

1 
Sonorização de alta potência, para 300 pessoas, durante os 04(quatro) dias 
do evento, para apresentação de grupos artísticos - culturais no palco, com 03 
microfones com fio e 02 sem fio. 

Diária 4 

2 Iluminação cênica interna Diária 4 

3 
Rádios comunicadores, 05 (cinco) por dia, para os Coordenadores da 
Campanha. 

Diária 20 

4 

Equipamento áudio-visual com um telão de projeção, projetor de multimídia, 
computador, DVD, instalação e todo o material para seu funcionamento, com 
acompanhamento técnico, a ser utilizado para projeção de mensagens da 
Campanha de Prevenção às DST/Aids e do Dia Mundial de Luta Contra a 
Aids - 1º de dezembro, por 06 (seis) horas.  

Diária 4 
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  PESSOAL DE APOIO E SUPORTE     

1 01 (um) operador técnico de som e multimídia. Diária 4 

2 
03 (três) seguranças para trabalhar os 04(quatro) dias do evento, nos turnos 
diurno e noturno. 

Diária 12 

3 
01 (um) grupo artístico (teatro) com 06 componentes, para desenvolver 
atividades de prevenção às DST/AIDS e animação do evento em 04 (quatro) 
noites, por 03 (três) horas diárias. 

Diária 24 

4 
01 (um) apresentador individual para animação e divulgação, durante os 04 
(quatro) dias do evento, por 03 (três) horas de apresentação ao dia. 

Diária 4 

  DIVERSOS     

1 
Água mineral gelada, em copinho de 250ml, para os quatro dias do carnatal, 
sendo 250 copos por dia. 

Und. 1.000 

2 Peruca feita de tule, diversas cores, modelo "nega maluca". Und. 50 

3 
Decoração do palco com 150m de tiras de TNT, nas cores branca, azul e 
amarelo e 3.000 bolas vermelhas. 

Diária 4 

4 Limpeza do local. Diária 4 

  TAXA DE ADMINISTRAÇÃO Diária  4 

 
OBSERVAÇÕES 
* Solicitação através do memorando nº 312/07 do DAB/DST/AIDS, visando a intensificação de 
campanhas educativas de prevenção às DST/AIDS, em eventos de grande aglomeração. 
* O prazo para realização do serviço será até o dia 28/11/07, com assessoramento até o 
término do evento, contado do recebimento da ordem de serviço/contrato acompanhada da 
Nota de Empenho. 
* O serviço contratado terá garantia até o término do evento. 
* O pagamento será efetuado em PARCELA ÚNICA, mediante a emissão da nota fiscal 
acompanhada das certidões negativas, após conferência das condições acordadas e da 
certificação da qualidade do serviço. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR DE SERVIÇO: 
a) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Secretaria Municipal de Saúde; 
b) Substituir os produtos/serviços que estiverem com defeito durante a realização dos serviços 
prestados; 
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o período do evento do Carnatal (29/11 a 
02/12/2007).  
d) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento da prestação dos serviços estabelecidos em 
contrato; 
e) Realizar o serviço no prazo, condições e local indicado, sujeitando-se no que couber às leis 
do consumidor. 
 
DAS ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 
a) Proporcionar todas as facilidades para que a empresa contratada possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste contrato de prestação de serviço; 
b) Rejeitar, no todo ou em parte, o serviço que esteja em desacordo com as especificações e 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 
c) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS: 
* O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem no objeto da realização do serviço, até o limite de 25% (vinte e 
cinco) por cento, do valor do respectivo contrato. 
* Os detalhes da execução do serviço contratado deverão ser definidos a partir de discussão 
da empresa ganhadora com os setores da Secretaria Municipal de Saúde responsáveis pela 
realização da Campanha, mais especificamente o Programa Municipal de DST/AIDS (Edfº 
Ducal - 2º andar - sala 03 - tel: 3232-8530) e Setor de Gestão do Trabalho e da Educação na 
Saúde. 
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ANEXO II – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N° XXX / 2007 
 
 

(usar papel timbrado da empresa) 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  
 
 

                            Local e data 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Secretaria Municipal de Saúde 
Natal/RN 
 
 
 
                     Senhor Pregoeiro, 
                     
                     Pela presente, designamos o Sr.(a) ____________________________, 

portador(a) da carteira de identidade n° __________ _, expedida pela SSP do Estado de 

__________________, CPF nº _________________, para nos representar no processo 

licitatório relativo ao Pregão Presencial nº ____/200X – SMS/PMN, podendo o mesmo formular 

lances verbais à proposta escrita apresentada, quando convocado, e, ainda, rubricar 

documentos, renunciar ao direito de recurso e apresentar impugnação a recursos, bem como, 

assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à 

referida licitação. 

 

Atenciosamente, 
 
 

________________________________________ 
Identificação e assinatura do outorgante 

 


